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tEt Ne 1.369/2023, DE 28 DE MA RCO DE 2023

"Autorizo oberturo de crédito especial por superávit finonceiro de exercício onterior e dá outros
providêncios."

RAMON JESUS VlElRA, Prefeito Municipal de Tapiratiba, FAçO SABER, que a Cámara
Municipal de Tapiratiba, em Sessão Extraordinária realizada no dia 22/O3/2023, aprovou
o Projeto de Lei ns OO7l2O23, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1e - Fica o Departamento de Contabilidade da Prefeitura do Município de Tapiratiba

autorizado a promover abertura de crédito especial de verbas no orçamento vigente, no valor

global de RS 1.333.932,05 (um milhão, trezentos e trinta e três mil, novecentos e trinta e dois

reais e cinco centavos), nos moldes do que dispõe o Artigo 43, da Lei Federal ne 432o/64, de 17

de março de 1964, para atender despesas de interesse público, conforme a seguinte

d istribu ição:

ABERTURA DE CRÉDITO POR SUPERÁVIT F INANCEIRO QSE

Sub - Unidade Orçamentária: 02.05.01
F u ncion al programática: l2.36L.OO2L.Z.O42
Outros Serviços de Terceiro Pessoa J u ríd ica: 3.3.90.39.00
Equipamento e Material Permanente: 4.4.90.52.00
Obras e instalações: 4.4.90.51.00 -------------------
Material de Consumo: 3.3.90.30.00 ----

Rs 150.000,00
Rs 300.000,00
R5 400.000,00
R542s.974,72

ENSINO FUNDAMENTAL ÍPNATE)

Sub - Unidade Orçamentária: 02.05.01
Fu nciona I programática: L2.36L.0OZL.Z.O4O
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica: 3.3,90.39.00 Rs s7.9s7,93

TOTAL: ------ ---------- RS 1.333.932,05

Parágrafo Único - os recursos são provenientes de crédito por superávit financeiro
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de exercício anterior.
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Art. 2e - Fica o Poder Executivo Municipal âutorizado a proceder as alterações
necessárias na Lei Orçamentária Anual de Diretrizes Orçamentárias e Plano Plurianual,
vigentes para o exercício de 2023 e posteriores.

Art.3q - Fica obrigada a especificação do número desta Lei em todos os empenhos
que utilizarem os recursos previstos no artigo 1e.

Art,4e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas disposições
em contrá rio.

Prefeitu ra Municip al d Ta 28 arço de 2023.p a

US VIEIRA
PRE MUNICIPAL

Publicodo por ofixoção, no quod próp editois, no sede do PreÍeitura Municipol e no Poinel do
anio, no mesmd doto.
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